LEI Nº 056 DE 06 DE AGOSTO DE 1965.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É aberto o crédito especial no valor de OITENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 80.000) para suplementar a verba consignada nos Códigos local 6.0.2.0 e geral 3.4.4.0-95 do título MELHORAMENTOS PÚBLICOS – Construção e Conservação de Estradas e Pontes e Ruas – ENCARGOS DIVERSOS sob a rubrica PEQUENAS DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO, do vigente orçamento.

Artigo 2º -
O crédito referido no artigo anterior, será coberto mediante a redução em igual quantia, da dotação consignada, digo, dotação constante do Título acima, sob a rubrica dos Códigos 6.0.2.0 e Geral 4.1.3.7, sub –título  MATERIAL PERMANENTE – Aquisição de Máquinas, Veículos e Britadeiras, do Orçamento em vigor no corrente exercício.

Artigo 3º -   Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de Agosto de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Servindo de secretário

